L E I   N.º   3 7 7,   de   05/05/72

Dispõe sobre pagamento de despesas de exercício anterior, abre crédito adicional especial e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a pagar à papelaria e Livraria Tabajara Ltda., a importância de cr$-159,30 (cento e cinqüenta e nove cruzeiros e trinta centavos), referentes ao fornecimento de material para a Câmara Municipal.

Parágrafo Único – A importância mencionada neste artigo constitui despesa não empenhada em seu respectivo exercício.

Art. 2º - Para atender à despesa de que trata o Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar da seguinte dotação do orçamento vigente: 3.1.2.0.00 – Material de Expediente, de acordo com o estabelecido na Lei Federal n.º 4.320, de 17/03/64.

Art. 3º - O Executivo0 expedirá Decreto regulamentando a aplicação do crédito ora autorizado na seguinte dotação orçamentária: 3.1.5.0.00 – Material de Expediente.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo, 05 de maio de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário

